
20 DE JUNHO DE  2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

Lei n.º 1.066/2023. 

“Autoriza a abertura de Crédito Especial  para 
fins que menciona e dá outras providências”. 

 

O Prefeito Constitucional em Exercício do Município de 

São Mamede, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 19 de junho de 2023, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a abrir Crédito Especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 

16.754.400,00 (dezesseis milhões, setecentos e cinquenta e 

quatro mil e quatrocentos reais), destinados a dar aporte 

orçamentário as unidades orçamentarias abaixo descriminada, 

criando-se na respectiva unidade orçamentaria o elemento de 

despesas com a respectiva codificação e valor, abaixo 

descriminado. 

Parágrafo Único – A discriminação do Crédito Especial 
no caput desse artigo será assim distribuída: 

Art. 2º - O presente Projeto de Lei tem como objetivo, 

criar a fonte destinação 1708.00.00 e 2708.00.00 (CFEM recursos 

oriundos da compensação financeira pela exploração de recursos 

minerais), haja visto que na proposta orçamentaria para o 

exercício financeiro de 2023, não foi contemplada a referida fonte 

de recurso em todas as unidades orçamentarias. 

 

 
 

 
 
 
 
 

                
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
  REGISTRE-SE:  

PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede – PB, em 24 de abril de 2023. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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Zzzz 

Art. 3º - Constitui recursos para cobertura do crédito 

especial aberto                           pelo Artigo 1º, as disponibilidades caracterizadas 
no art. 43 § I, II, III, da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 

 

 
 

São Mamede – PB, em 20 de junho de 2023. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º. 00006/2023 
Objeto: Aquisição de dois veículos tipo passeio para secretaria de 
Saúde e Desenvolvimento Social do município de São Mamede-
PB. 
Vencedores: D. SILVEIRA VEICULOS LTDA, CNPJ: 
46.245.693/0001-83, com valor global: R$ 132.990,00 (Cento e 
Trinta e Dois Mil Novecentos e Noventa Reais) e DICAL - 
VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA CNPJ: 12.825.186/0003-
69, com valor global: R$ 58.990,00 (Cinquenta e oito Mil 
Novecentos e Noventa Reais).    
Resolve: Homologar, após análise do processo, nos termos 
da Lei 8.666/1993 e suas atualizações e ainda o que dispõe a 
Lei Federal nº 10.520/2002. Estando convocado para assinar 
o termo contratual. 

 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 20 de junho de 2023. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

Extrato de Resultado do Julgamento de habilitação  
Tomada de Preços nº 0004/2023 
Objeto: contratação de empresa especializada para execução de 
sistema solar fotovoltaico em diversas localidades do município de 
São Mamede-PB. 
 
A Prefeitura Municipal de São Mamede -PB torna público, através 
da comissão de licitação, julgamento dos documentos de 
Habilitação. Expomos e resultado da análise de documento: 
CENTROSOL PROJETOS E SOLUÇÕES LTDA – CNPJ 
34.443.976/0001-50, não apresentou  Certidão de Atestado 
Técnico (CAT)  do atestado técnico profissional, como também os 
atestados apresentados não possuíam registro junto ao CREA, 
estando em desconformidade com o item 6.2.3 “c” do edital, 
conforme constou do parecer técnico da engenharia; a empresa D 
C NUNES LTDA - CNPJ – 37.961.733/0001-61 não apresentou as 
demonstrações:  Demonstração dos Fluxos de Caixa, 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e Notas 
explicativas do balanço patrimonial, exigidos no item 6.2.4, “a” do 
edital. Apresentou o contrato de vínculo com o responsável técnico 
TIAGO DA SIILVA SOUSA, constando no preambulo o nome da 
empresa DHOME SOLAR ENERGY-ME, Sobretudo no final 
percebemos que registrou-se o nome e numero de CNPJ da devida 
empresa, considerando como erro formal. A comissão de licitação 
decidiu considerar como erro formal, não acarretado nulidade do 
documento; a empresa SOLLARECO ENERGIA LTDA – CNPJ: 
39.682.716/0001-51 não apresentou  Certidão de Atestado Técnico 
(CAT)  do atestado técnico profissional, como também os atestados 
apresentados não possuíam registro junto ao CRT, estando em 
desconformidade com o item 6.2.3 “c” do edital, conforme constou 
do parecer técnico da engenharia; apresentou o segundo aditivo de 
alteração contratual sem registro na junta comercial, não atendendo 
ao item 6.2.6 “o” do edital, não apresentou as demonstrações:  
Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido e Notas explicativas do 
balanço patrimonial, exigidos no item 6.2.4, “a” do edital; a empresa 
RE SOLAR ENERGIA E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 
29.863.757/0001-90 não apresentou as demonstrações:  
Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido e Notas explicativas do 
balanço patrimonial, exigidos no item 6.2.4, “a” do edital. a 
comissão de licitação percebeu que nas declarações o licitante 
redigiu como Tomada de Preços nº 003/2023, estando incorreto, 
mas consideramos como erro formal. Por tanto, as empresas acima 
citadas apresentaram sua documentação em desconformidade 
com as exigias, restando serem declaradas INABILITADAS. A 
empresa NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA - CNPJ: 24.995.315/0001-84 apresentou toda documentação 
em conformidade com as exigências do edital, sendo declarada 
HABILITADA.  Concede-se prazo de 5 dias úteis para recursos, 
nos termos da lei 8.666/93.  

 
JOSÉ LUIZ DA COSTA NETO - Presidente da CPL 

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 

 
São Mamede-PB, 20 de junho de 2023. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 


